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1. Atos Administrativos 
Extrato de Aditivo 

Extrato – Terceiro Termo Aditivo ao Contrato TC 07/20 Documento 
TC 55124/20 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB 
              Sandra Maria Prudêncio Diniz ME - PROJECER 
Objeto: Prorrogação de vigência. 
Data da assinatura: 06/09/2023 
Vigência: 10/09/2024 
  

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2418 - 04/10/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04479/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Intimados: Francinildo Pimentel da Silva (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Joao Benedito da Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95538/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Gilmar Martins de Carvalho Santiago (Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95542/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Marialvo Laureano dos Santos Filho (Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04479_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 14 de setembro de 2023 - Nº 3258  
   

 

 

  Página 2 de 15 

Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95549/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Fabio Andrade Medeiros (Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95560/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Letacio Tenorio Guedes Junior (Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95564/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Cláudio Benedito Silva Furtado (Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95552/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 03704/23 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Carlos Tiberio Limeira Santos Fernandes 
(Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
na Gestão de Precatórios do Estado da Paraíba, objeto do Processo 
TC N. 03704/23, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante 
do Doc. TC N.95555/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04550/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
  
Citados: Karina Vania Camilo de Oliveira Henrique (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias. 
Para se manifestar, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) 
dias, UNICAMENTE, acerca das possíveis irregularidades contábeis 
constatadas no artefato dos inspetores deste Tribunal, fls. 5.045/5.091 
dos autos. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04038/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 02459/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Itamara Monteiro Leitao (Advogado(a) OAB/PB 17238). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Nos termos regimentais, defiro a prorrogação. 

 
Processo: 02770/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Joanilson Guedes Barbosa (Advogado(a) OAB/PB 13295). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 03276/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citado: Alessandra Cavalcanti Ribeiro (Advogado(a) OAB/PB 18774). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00390/23 
Sessão: 2414 - 06/09/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06527/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2016 
Interessados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras (Gestor(a)); 
Roberta Batista Abath (Ex-Gestor(a)); Leonardo de Lima Alves 
(Interessado(a)); Marcos dos Santos (Interessado(a)); Filipe Dutra 
Rezende (Advogado(a) OAB/PB 18384). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
06527/17 e considerando o relatório da Auditoria e o voto do Relator 
os membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em 
determinar o arquivamento dos autos sem resolução do mérito. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00394/23 
Sessão: 2414 - 06/09/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06227/18 (Doc. 05202/21) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2017 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior (Gestor(a)); Derivaldo 
Romao dos Santos (Responsável); Jose Wellyson Lima Brito 
(Procurador(a)); Diomedes Martins da Silva Filho (Procurador(a)); 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03704_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04550_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04038_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02459_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02770_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03276_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06527_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06227_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=05202_21
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Maria Aparecida Pereira Rodrigues (Contador(a)); Edenilson de 
Pontes Pereira (Assessor Técnico); Anderson Sales Dias 
(Interessado(a)); Washington Luis Chaves da Rocha (Interessado(a)); 
Joao Alves Soares (Interessado(a)); Jaqueline Ferreira Aquino 
(Interessado(a)); Olivane Ferreira de Oliveira Monteiro 
(Interessado(a)); Arlete Ferreira da Rocha (Interessado(a)); Equipaço 
Moveis e Eletrodomesticos Ltda - ME (Interessado(a)); Madeiraço 
Industria & Comércio de Móveis EIRELI Ltda (Interessado(a)); 
Comercial Itambé LTDA (Interessado(a)); Jurandir Rodrigues Chaves 
Junior (Interessado(a)); Jonas Ferreira da Silva (Interessado(a)); Jose 
Francisco da Silva Filho (Interessado(a)); NELSON COSTA DE LIMA 
(Interessado(a)); Gilvando da Silva Pontes (Interessado(a)); Jailson 
Felinto da Silva (Interessado(a)); Leandro da Costa Santos 
(Interessado(a)); Joaquim Trajano Filho (Interessado(a)); Leonardo 
Paiva Varandas (Advogado(a) OAB/PB 12525); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663); Rui 
Victor Barbosa (Advogado(a)); Rafael Santiago Alves (Advogado(a) 
OAB/PB 15975). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito do Município de Pedras 
de Fogo/PB durante o exercício financeiro de 2017, Sr. Derivaldo 
Romão dos Santos, CPF n.º ***.164.214-**, em face das decisões 
desta Corte, consubstanciadas no ACÓRDÃO APL –  TC –  
00417/2020 e no PARECER PPL –  TC –  00196/2020, ambos datados 
de 18 de novembro de 2020, publicados no Diário Oficial Eletrônico em 
09 de dezembro do mesmo ano, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA –  TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta data, 
com as ausências justificadas dos Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira e Arthur Paredes Cunha Lima, bem como a declaração de 
impedimento do Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago 
Melo, na conformidade da proposta de decisão do relator a seguir, em: 
1) TOMAR CONHECIMENTO DO RECURSO, diante da legitimidade 
do recorrente, da tempestividade da apresentação e do interesse 
processual, e, no mérito, NÃO LHE DAR PROVIMENTO. 2) 
REMETER os presentes autos à Corregedoria deste Sinédrio de 
Contas para as providências cabíveis. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB –  Sessão Ordinária Presencial e Remota do 
Tribunal Pleno João Pessoa, 06 de setembro de 2023 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00131/23 
Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06210/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Conceicao Amalia da Silva Pereira (Responsável); 
Edjane Silva Alvino Panta (Responsável); Maria do Desterro 
Fernandes Diniz Catao (Responsável); Emerson Fernandes Alvino 
Panta (Responsável); Gabriela Burle Ferreira Lima (Procurador(a)); 
Flávio Augusto Cardoso Cunha (Procurador(a)); João Gilberto 
Carneiro Ismael da Costa (Contador(a)); Joao Alves do Nascimento 
Junior (Interessado(a)); Sócrates Vieira Chaves –  ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, repres. legal (Interessado(a)); Construtora JM&C 
EIRELI ME (Interessado(a)); DGS - CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA. (Interessado(a)); S.CHAVES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA (Interessado(a)); Lamartine de 
Oliveira do Vale (Interessado(a)); Saulo Gustavo Souza Santos 
(Interessado(a)); Nicola Majorana Lomonaco Segundo 
(Interessado(a)); DANILO SOARES LEITE (Interessado(a)); R D Z 
Construcoes Eireli - Epp (Interessado(a)); Thacio da Silva Gomes 
(Interessado(a)); JOSE MELRISON OLIVEIRA COSTA 
(Interessado(a)); Miguel Zirpoli Neto (Interessado(a)); S. CHAVES –  
ADVOCACIA E CONSULTORIA, repres. legal, Dr. Sócrates Vieira 
Chaves (Interessado(a)); Dimas Soares Gondim (Interessado(a)); 
Rosemary Domingos Zirpoli (Interessado(a)); Jarbas Ferreira Beserra 
(Interessado(a)); NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA (Interessado(a)); NOVATEC 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., repres. legal, Sr. 
Alexandre Albuquerque Teixeira (Interessado(a)); Rachel Franca 
Falcao Batista Dantas (Advogado(a) OAB/PB 15533); Rodrigo Lima 
Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610); Sandro Maciel Fernandes 
(Advogado(a)); Marcelo Pupe Braga (Advogado(a)); Gustavo Vieira de 
Melo Monteiro (Advogado(a)); Rodrigo Domingos Zirpoli 
(Advogado(a)); Sophia Domingos Zirpoli (Advogado(a)); Amanda 
Arraes de Albuquerque Maranhao (Advogado(a)); Maria Luiza Barbosa 

Castilho (Advogado(a)); Terezinha de Jesus Rangel da Costa 
(Advogado(a) OAB/PB 12242). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA –  
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 71, inciso I, c/c o 
art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do 
Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, 
SR. EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, CPF n.º 827.***.***-
04, relativa ao exercício financeiro de 2018, e decidiu, por maioria, em 
sessão plenária hoje realizada, com as declarações de impedimentos 
do Conselheiro André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro em 
Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, bem como as convocações 
dos Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Renato 
Sérgio Santiago Melo, vencido parcialmente o voto do Relator, na 
conformidade do voto do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, 
EMITIR PARECER FAVORÁVEL à aprovação das referidas contas, 
encaminhando a peça técnica à consideração da eg. Câmara de 
Vereadores do Município para julgamento político, apenas com 
repercussão acerca da elegibilidade ou inelegibilidade da citada 
autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “ g” , da Lei Complementar 
Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010). Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE/PB –  Sessão Ordinária Presencial e 
Remota do Tribunal Pleno João Pessoa, 16 de agosto de 2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00393/23 
Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06210/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Conceicao Amalia da Silva Pereira (Responsável); 
Edjane Silva Alvino Panta (Responsável); Maria do Desterro 
Fernandes Diniz Catao (Responsável); Emerson Fernandes Alvino 
Panta (Responsável); Gabriela Burle Ferreira Lima (Procurador(a)); 
Flávio Augusto Cardoso Cunha (Procurador(a)); João Gilberto 
Carneiro Ismael da Costa (Contador(a)); Joao Alves do Nascimento 
Junior (Interessado(a)); Sócrates Vieira Chaves –  ADVOCACIA E 
CONSULTORIA, repres. legal (Interessado(a)); Construtora JM&C 
EIRELI ME (Interessado(a)); DGS - CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA. (Interessado(a)); S.CHAVES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA (Interessado(a)); Lamartine de 
Oliveira do Vale (Interessado(a)); Saulo Gustavo Souza Santos 
(Interessado(a)); Nicola Majorana Lomonaco Segundo 
(Interessado(a)); DANILO SOARES LEITE (Interessado(a)); R D Z 
Construcoes Eireli - Epp (Interessado(a)); Thacio da Silva Gomes 
(Interessado(a)); JOSE MELRISON OLIVEIRA COSTA 
(Interessado(a)); Miguel Zirpoli Neto (Interessado(a)); S. CHAVES –  
ADVOCACIA E CONSULTORIA, repres. legal, Dr. Sócrates Vieira 
Chaves (Interessado(a)); Dimas Soares Gondim (Interessado(a)); 
Rosemary Domingos Zirpoli (Interessado(a)); Jarbas Ferreira Beserra 
(Interessado(a)); NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA (Interessado(a)); NOVATEC 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., repres. legal, Sr. 
Alexandre Albuquerque Teixeira (Interessado(a)); Rachel Franca 
Falcao Batista Dantas (Advogado(a) OAB/PB 15533); Rodrigo Lima 
Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610); Sandro Maciel Fernandes 
(Advogado(a)); Marcelo Pupe Braga (Advogado(a)); Gustavo Vieira de 
Melo Monteiro (Advogado(a)); Rodrigo Domingos Zirpoli 
(Advogado(a)); Sophia Domingos Zirpoli (Advogado(a)); Amanda 
Arraes de Albuquerque Maranhao (Advogado(a)); Maria Luiza Barbosa 
Castilho (Advogado(a)); Terezinha de Jesus Rangel da Costa 
(Advogado(a) OAB/PB 12242). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos das PRESTAÇÕES 
DE CONTAS DE GESTÕES DOS ORDENADORES DE DESPESAS 
DA COMUNA DE SANTA RITA/PB, SR. EMERSON FERNANDES 
ALVINO PANTA, CPF n.º 827.***.***-04, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE –  FMS, SRA. MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ 
CATÃO, CPF n.º 343.***.***72, E DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL –  FMAS NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO 
A 05 DE ABRIL, SRA. EDJANE SILVA ALVINO PANTA, CPF n.º 
022.***.***-00, E NO INTERVALO DE 06 DE ABRIL A 31 DE 
DEZEMBRO, SRA. CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA,CPF 
n.º 760.***.***-91, todas relativas ao exercício financeiro de 2018, 
acordam, por maioria, os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA –  TCE/PB, em sessão plenária 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06210_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06210_19
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realizada nesta data, as declarações de impedimentos do Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes e do Conselheiro em Exercício Oscar 
Mamede Santiago Melo, bem como as convocações dos Conselheiros 
Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago 
Melo, vencido parcialmente o voto do relator, na conformidade do voto 
do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, em: 1) Com fundamento 
no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no 
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no 
art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba –  LOTCE/PB), 
EMITIR PARECER FAVORÁVEL ÀS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 2018, JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as contas de gestão do Prefeito, Sr. Emerson Fernandes 
Alvino Panta, REGULARES COM RESSALVAS as contas de gestão 
da gestora do FMS, Sra. Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão, e 
REGULARES as contas de gestão das administradoras do FMAS, 
Sras. Edjane Silva Alvino Panta e Conceição Amália da Silva Pereira. 
2) INFORMAR as Sras. Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão, 
Edjane Silva Alvino Panta e Conceição Amália da Silva Pereira que a 
decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas. 3) Com 
base no que dispõe o art. 56 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, APLICAR MULTAS INDIVIDUAIS ao Chefe do 
Poder Executivo, Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta, CPF n.º 
827.***.***-04, no total de R$ 11.737,87 (onze mil, setecentos e trinta e 
sete reais, e oitenta e sete centavos), correspondente a 181,90 
UFRs/PB, e à gerente do Fundo Municipal de Saúde –  FMS, Sra. 
Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão, CPF n.º 343.***.***-72, na 
quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondente a 15,50 
UFRs/PB. 4) ASSINAR o lapso temporal de 60 (sessenta) dias para 
pagamento voluntário das penalidades, 181,90 e 15,50 UFRs/PB, ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme 
previsto no art. 3º, alínea “ a” , da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de 
dezembro de 2002, com a devida demonstração do seu efetivo 
adimplemento a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo 
à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 
30 (trinta) dias após o término daquele período, velar pelo integral 
cumprimento da deliberação, sob pena de intervenção do Ministério 
Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba –  TJ/PB. 5) ENVIAR 
recomendações no sentido de que o Prefeito da Comuna de Santa 
Rita/PB, Sr. Emerson Fernandes Alvino Panta, CPF n.º 827.***.***-04, 
e o atual dirigente do Fundo Municipal de Saúde –  FMS, Sr. Rafael 
Gomes Monteiro, CPF n.º 080.***.***-47, não repitam as máculas 
apontadas nos relatórios da unidade técnica deste Tribunal e 
observem, sempre, os preceitos constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, notadamente o disposto no Parecer 
Normativo PN –  TC –  00016/17. 6) ENCAMINHAR cópia da presente 
deliberação aos Srs. José Melrison Oliveira Costa, CPF n.º 029.***.***-
25, Lamartine de Oliveira do Vale, CPF n.º 467.***.***-06, Saulo 
Gustavo Souza Santos, CPF n.º 012.***.***-05, João Alves do 
Nascimento Júnior, CPF n.º 031.***.***-00, Nicola Majorana Lomonaco 
Segundo, CPF n.º 007.***.***-50, e Danilo Soares Leite, CPF n.º 
812.***.***-04, subscritores de denúncias formulada em face do Sr. 
Emerson Fernandes Alvino Panta, CPF n.º 827.***.***-04, para 
conhecimentos. 7) Independentemente do trânsito em julgado da 
decisão e com supedâneo no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, cabeça, 
da Lex legum, COMUNICAR ao Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Santa Rita –  IPREVSR, Sr. Thacio da 
Silva Gomes, CPF n.º 067.***.***-02, acerca da falta de transferência 
de obrigações previdenciárias devidas pelo empregador, inclusive com 
valores do Fundo Municipal de Saúde, ao Regime Próprio de 
Previdência Social –  RPPS, atinente à competência de 2018. Presente 
ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB –  Sessão Ordinária 
Presencial e Remota do Tribunal Pleno João Pessoa, 16 de agosto de 
2023 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00391/23 
Sessão: 2414 - 06/09/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04644/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 

Interessados: Francisco Adinael Barbosa Cabral (Responsável); 
Maria Terezinha Vieira Luiz (Contador(a)); Rivanilda Maria Rodrigues 
Câmara Galdino (Contador(a)); João Rafael de Souto Delfino 
(Interessado(a)); Jose Nilson Almeida (Interessado(a)); Wanessa 
Regina Pontes de Souza (Interessado(a)); Paulo Felipe de Almeida 
(Interessado(a)); Diego Marenilson Oliveira Batista da Silva 
(Interessado(a)); Josinaldo Soares da Silva (Interessado(a)); Maria das 
Vitorias dos Santos Filha (Interessado(a)); Cizenando Pereira da 
Cunha (Interessado(a)); João Barboza Meira (Interessado(a)); Edson 
Freire da Rocha (Interessado(a)); Lucelia Dias de Medeiros 
(Advogado(a) OAB/PB 11845); Barbara Aline Venancio Pereira 
(Advogado(a) OAB/PB 24867); Manolys Marcelino Passerat de Silans 
(Advogado(a) OAB/PB 11536). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
do Processo TC nº 04644/2021, referente a Recurso de Apelação 
interposto, contra a decisão constante no Acórdão AC1–  TC –  
01642/2022, proferido após análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAIS, relativa ao exercício de 2020, do gestor e ex-presidente da 
mesa da Câmara Municipal de Remígio, Sr. Francisco Adinael Barbosa 
Cabral; CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório e Voto do 
Relator e o mais que dos autos consta; ACORDAM os membros os 
membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, à unanimidade, em: 1 –  Conhecer do 
Recurso de Apelação; 2 –  No mérito, pelo não provimento do recurso 
de Apelação, mantendo incólumes os termos das decisões recorridas. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB –  PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO –  Sessão Presencial e Remota. João 
Pessoa, 06 de setembro de 2023. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00126/23 
Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03982/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Rinaldo Cipriano de Sousa (Gestor(a)); Rodrigo Lima 
Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO-TC- 
03982/22, os Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em Emitir Parecer Favorável à aprovação das Contas 
Anuais da Prefeitura Municipal de Joca Claudino, exercício de 2021, 
sob a responsabilidade do senhor Rinaldo Cipriano de Sousa, o qual 
deverá ser analisado definitivamente pela Câmara Municipal de Joca 
Claudino. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE-Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 16 de agosto de 2023. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00384/23 
Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03982/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Rinaldo Cipriano de Sousa (Gestor(a)); Rodrigo Lima 
Maia (Advogado(a) OAB/PB 14610). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO-TC- 
03982/22, os Membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: I. DECLARAR O ATENDIMENTO INTEGRAL aos 
preceitos da LRF; II. JULGAR REGULARES AS CONTAS DE 
GESTÃO da Prefeitura Municipal de Joca Claudino, exercício de 2021, 
sob a responsabilidade do senhor Rinaldo Cipriano de Sousa; III. 
RECOMENDAR à Chefia do Executivo de Joca Claudino que envide 
esforços no sentido de reconduzir os gastos com pessoal aos 
percentuais descrito na Lei de Responsabilidade Fiscal, no prazo e na 
forma estabelecida no artigo 15 da Lei Complementar n° 178/2021. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE-Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 16 de agosto de 2023. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00392/23 
Sessão: 2414 - 06/09/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04062/22 
Jurisdicionado: Polícia Militar da Paraíba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04644_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03982_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03982_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04062_22
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Interessados: Euller de Assis Chaves (Gestor(a)); Igor de Rosalmeida 
Dantas (Advogado(a) OAB/PB 16663); Joallyson Viana da Costa 
(Advogado(a) OAB/PB 27919). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
do Processo TC nº 04062/22, na parte que trata da verificação do 
cumprimento da determinação constante do Acórdão APL TC 
0134/2023, e CONSIDERANDO o relatório da unidade de instrução 
apontando o cumprimento da sobredita decisão; CONSIDERANDO o 
mais que dos autos consta, ACORDAM OS MEMBROS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento da 
determinação constante do item 4 do Acórdão AC1 TC 0134/2023. 2. 
TRASLADAR cópia da presente decisão para os autos do Processo de 
Acompanhamento de Gestão do Governador do Estado e, bem assim, 
do Comandante da Polícia Militar da Paraíba, ambos, referente ao 
exercício 2023 e, bem assim, para a Prestação de contas do 
Governador e do Comandante da Polícia Militar, exercício de 2022 e 
2023. 3. Determinar o arquivamento do processo. Presente ao 
julgamento o Procurador Geral do Ministério Público Especial de 
Contas. Publique, registre-se e cumpre-se. TCE/PB –  Plenário 
Ministro João Agripino. Sessão ordinária Presencial e Remota. João 
Pessoa, 06 de setembro de 2023 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00130/23 
Sessão: 2413 - 30/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04161/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)); Leonardo Paiva 
Varandas (Advogado(a) OAB/PB 12525). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sra. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir e 
encaminhar à Câmara Municipal de MARCAÇÃO, parecer 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO das contas de GOVERNO da Prefeita, 
Sra. Eliselma Silva de Oliveira, relativas ao exercício de 2021, com a 
ressalva de que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas 
constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 
acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, conforme dispõe o art. 138, parágrafo único, inciso VI, do 
Regimento Interno do TCE/PB. Presente ao julgamento o Dr. 
Procurador Geral. Publique-se, registre-se e intime-se. TCE/PB –  
PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO –  Sessão Presencial e 
Remota. João Pessoa,30 de agosto de 2023. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00389/23 
Sessão: 2413 - 30/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04161/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)); Leonardo Paiva 
Varandas (Advogado(a) OAB/PB 12525). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo de 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA ORDENADOR DE 
DESPESAS DO MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO/PB, Sra. Eliselma Silva 
de Oliveira, na qualidade de PREFEITA, exercício de 2021, Acordam 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, acolhendo o voto do Relator, após a emissão de Parecer 
favorável à aprovação das contas, em: 1. JULGAR REGULARES 
COM RESSALVAS das contas de Gestão da Chefe do Poder 
Executivo do Município de MARCAÇÃO, Sra. Eliselma Silva de 
Oliveira, na condição de ordenadora de despesas, relativas ao 
exercício de 2021; 2. DECLARAR que a mesma gestora, no exercício 
de 2021, atendeu parcialmente às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, 3. RECOMENDAR à atual gestão do 
Município de Marcação para que sejam tomadas medidas efetivas a 
fim de: 3.1 Observar de forma estrita a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/2000) no tocante ao equilíbrio das contas públicas e gastos 
com pessoal; 3.2 Observar com rigor a legislação tocante ao FUNDEB 
de modo a não mais incorrer na falha apontada pela unidade de 
instrução tocante à escrituração da RECEITA de complementação da 

UNIÃO do Valor Anual por Aluno (VAAF); 3.3 Adotar o critério da 
razoabilidade nas contratações por excecional interesse público, uma 
vez que ditas contratações embora tenham previsão na Constituição 
Federal, devem ter caráter provisório e não permanente como são as 
contratações pela via do concurso público. 4. COMUNICAR ao gestor 
de que na hipótese da constatação da persistência das contratações 
temporárias em descompasso com os ditames constitucionais e legais 
aplicáveis à espécie1 , este fato repercutirá negativamente nas 
prestações de contas futuras e atrairá ao gestor responsabilização por 
atos lesivos ao erário público; 5 RECOMENDAR o envio de 
Representação à Receita Federal do Brasil para as providências que 
entender pertinentes, inclusive para aferir com exatidão as 
importâncias devidas e eventuais encontradas, em face do suposto 
descumprimento ao estabelecido na Lei 8.212/91, acerca do 
recolhimento a menor de contribuição previdenciária do empregador 
ao RGPS. Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB –  Plenário 
Ministro João Agripino. Sessão Ordinária Presencial e Remota. João 
Pessoa, 30 de agosto de 2023. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00106/23 
Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04487/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Lusineide Oliveira Lima Almeida (Gestor(a)); Bruno 
Lopes de Araújo (Advogado(a) OAB/PB 7588-A); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE emitir e encaminhar à 
Câmara Municipal de Sossêgo, parecer favorável à aprovação das 
contas de governo da Prefeita, Sra. Lusineide Oliveira Lima Almeida, 
relativas ao exercício de 2021. Em Acórdão separado: 1. Julgar 
regulares com ressalvas as contas de Gestão da Chefe do Poder 
Executivo do Município de Sossêgo, Sra. Lusineide Oliveira Lima 
Almeida, na condição de ordenador de despesas, relativas ao 
exercício de 2021; 2. Declarar que a mesma gestora, no exercício de 
2021, atendeu parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 3. Expedir à gestora as recomendações do Ministério Público 
de Contas, bem como que evite reincidências das falhas constatadas 
no exercício em análise, com estrita observância à legislação, sob 
pena de reflexos negativos em suas prestações de contas futuras. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB –  Plenário Ministro 
João Agripino. Sessão Presencial e Remota. João Pessoa, 16 de 
agosto de 2023. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00376/23 
Sessão: 2411 - 16/08/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04487/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Interessados: Lusineide Oliveira Lima Almeida (Gestor(a)); Bruno 
Lopes de Araújo (Advogado(a) OAB/PB 7588-A); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo de 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADORA DE 
DESPESAS DO MUNICÍPIO DE SOSSÊGO, Sra. Lusineide Oliveira 
Lima Almeida, na qualidade de Prefeita, exercício de 2021, Acordam 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, acolhendo o voto do Relator, após a emissão de Parecer 
favorável à aprovação das contas, em: 1. Julgar regulares com 
ressalvas as contas de Gestão do Chefe do Poder Executivo do 
Município de Sossêgo, Sra. Lusineide Oliveira Lima Almeida, na 
condição de ordenadora de despesas, relativas ao exercício de 2021; 
2. Declarar que o mesma gestora, no exercício de 2021, atendeu 
parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 3. 
Expedir à gestora as recomendações do Ministério Público de Contas, 
bem como que evite a reincidências das falhas constatadas no 
exercício em análise, sob pena de reflexos negativos em suas 
prestações de contas futuras, com estrita observância à legislação. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE/PB –  Plenário Ministro 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04161_22
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João Agripino. Sessão Presencial e Remota. João Pessoa, 16 de 
agosto de 2023. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03259/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03512/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Gidalva Francisca de Lima (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03899/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Contratos 
Exercício: 2018 
Citados: Alessio Trindade de Barros (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03899/23 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Contratos 
Exercício: 2018 
Citados: Jose Arthur Viana Teixeira (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2969 - 28/09/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04389/08 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2007 
Intimados: Marcelo Sales de Mendonca (Gestor(a)); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 04389/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2969 - 28/09/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16522/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 

Intimados: Olivânio Dantas Remigio (Gestor(a)); Joagny Augusto 
Costa Dantas (Procurador(a) OAB/PB 20112). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2969 - 28/09/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01347/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Intimados: Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)); Caio de Oliveira 
Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 13776/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação - SEE 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citado: Alessio Trindade de Barros (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 02589/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2021 
Citado: Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 05399/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 05399/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 06049/23 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 06049/23 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03259_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03512_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03899_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03899_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04389_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16522_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01347_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13776_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02589_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05399_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05399_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06049_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06049_23
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Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02053/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07646/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Interessados: José Ivanilson Soares de Lacerda (Gestor(a)); Vani 
Leite Braga de Figueiredo (Ex-Gestor(a)); José Lacerda Brasileiro 
(Advogado(a) OAB/PB 3911); José Marcílio Batista (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC-
07646/12, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em determinar arquivamento dos presentes autos 
sem resolução do mérito, em virtude da inviabilidade de inspeção in 
loco para análise dos serviços executados na construção um campo 
de futebol, no Município de Conceição/PB e, considerando ainda que a 
maior parte dos recursos utilizados é de origem federal. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02049/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12106/18 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Geilce de Azevedo Silva (Gestor(a)); Leonardo Jose 
Barbalho Carneiro (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, EM: 1. JULGAR IRREGULARES a 
Adesão nº 02, realizada à Ata de Registro de Preços da Prefeitura 
Municipal de Mataraca e os contratos dela decorrentes; 2. APLICAR 
MULTA, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), correspondentes a 
46,49 UFR/PB, ao Sr. Leonardo José Barbalho Carneiro, com fulcro no 
artigo 56, da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta dias), a 
contar da data da publicação do acórdão, para efetuar o recolhimento 
da multa ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado. Em caso do não recolhimento voluntário e na 
hipótese de omissão da PGE, cabe ação a ser impetrada pela 
Procuradoria Geral do Estado (PGE), devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público comum, nos termos do § 4º do art. 71 da 
Constituição Estadual, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada; 3. RECOMENDAR ao gestor do município de Pitimbu, 
no sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, notadamente quanto às exigências da Lei de 
Licitações e ao dever de prestar esclarecimentos a este Tribunal, 
sempre que instado a fazê-lo. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02052/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15078/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Serra Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Kaline Gaiao Saraiva (Gestor(a)); José Ronaldo Maciel 
Pinto (Ex-Gestor(a)); Vicente Fialho De Sousa Neto (Interessado(a)); 
Joelma Silva Aguiar de Araujo (Interessado(a)); Servio Jose Sousa 
Rodrigues (Interessado(a)); Roberto Jordao de Oliveira (Advogado(a) 
OAB/PB 13230). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
15078/18, ACORDAM os MEMBROS da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, ACORDAM: I. DECLARAR A 
ILEGALIDADE E NEGAR REGISTRO ao ato de concessão de 
aposentadoria, tendo como beneficiária a Sra. Joelma Silva Aguiar de 
Araújo, consubstanciada na Portaria nº 012/2018, por ausência de 
comprovação da admissão da ex servidora no cargo de professor, 
após prévia aprovação em concurso público e, da demonstração de 

que a ex-servidora contava, a partir da nomeação para o cargo de 
professora, com pelo menos 25 anos de efetivo exercício de atividades 
exclusivas de magistério, a fim de que possa aposentar-se pela regra 
do art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, c/c o § 5º do art. 40 da 
CF/88. II. DETERMINAR ao atual Prefeito do Município de Serra 
Branca que torne sem efeito a portaria de aposentação da servidora, 
com posterior publicação em imprensa oficial, bem como, faça retornar 
às atividades no cargo de auxiliar de serviços a servidora, Sra. Joelma 
Silva Aguiar de Araújo, cuja admissão ocorreu em 01/06/1986. III. 
DETERMINAR ao atual gestor do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA que comunique à servidora do teor 
da presente decisão e proceda à suspensão do pagamento dos 
proventos. IV. RECOMENDAR ao Instituto Previdenciário analisar a 
viabilidade fático-jurídica (tempo de contribuição, idade) da 
aposentadoria da servidora como auxiliar de serviços, cargo de 
ingresso na Prefeitura. V. DAR CONHECIMENTO desta decisão a 
referida senhora. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02048/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04915/21 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Ibiara 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Interessados: Francisco Francinir de Carvalho (Gestor(a)); 
Francinaldo Galdino de Lima (Ex-Gestor(a)); Adriano Menino Leite 
(Contador(a)); Thiago Paiva Freitas Vieira (Contador(a)); Ygor Cezar 
Salviano de Souza Mendes (Advogado(a) OAB/PB 27333). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada 
nesta data em: conheça o Recurso de Reconsideração, e, no mérito, 
negue-lhe provimento, mantendo-se na íntegra o Acórdão AC1 -TC 
0617/2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02051/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06171/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessados: Simone de Azevedo Santos Casado (Gestor(a)); 
Naldete Azevedo Casado (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar 
(Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Decisão: ACORDAM OS MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
plenária realizada nesta data, em: 1. Considerar improcedente a 
denúncia em debate, porquanto não evidenciada quaisquer 
irregularidades nos fatos denunciados; 2. Trasladar cópia da presente 
decisão para os autos do processo TC 11118/19 que trata da análise 
do certame público objeto desta denúncia. 3. Determinar o 
arquivamento do presente processo; 4. Dar conhecimento da presente 
decisão aos interessados (denunciado e denunciante). 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02047/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 01383/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedra Branca 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2021 
Interessados: Marcos Nazario da Silva (Ex-Gestor(a)); Edmilson Felix 
de Oliveira (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 
01383/23, ACORDAM, à unanimidade, os Membros da 1ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, preliminarmente, em CONHECER a presente 
denúncia, aviada pelo Sr. Edmilson Félix de Oliveira, vez que 
atendidos os critérios de admissibilidade, e, no mérito, declarando-a 
improcedente, por carência de elementos de sustentação, e 
determinando o seu arquivamento, sem olvidar a necessária 
comunicação ao denunciante. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02050/23 
Sessão: 2966 - 31/08/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03878/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07646_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12106_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15078_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04915_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06171_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01383_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03878_23
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Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2023 
Interessados: Josemario Bastos de Souza (Gestor(a)); Severino Luiz 
de Caldas (Assessor Técnico); Bruna Barreto Melo (Advogado(a) 
OAB/PB 20896). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, em JULGAR REGULAR o Pregão Presencial nº 
14/2023, bem como o contrato decorrente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03275/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Welton de Arruda Silva (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Documento: 92068/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de Bom 
Jesus 
Subcategoria: Comunicação 
Exercício: 2023 
COMUNICAÇÃO: 
  
O processo encontrava-se concluso e integrava a Sessão da Câmara 
de 31 de agosto do corrente. Dessa feita , a peça é intempestiva. Dê-
se ciência a interessada com a devida devolução dos documentos 
enviados. Despacho de fls. 97, do presente feito. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 03380/23 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri 
Ocidental 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)); Edgard José 
Pessoa de Queiroz (Advogado(a) OAB/PB 22302). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentação de defesa. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 08838/22 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citado: Ruan Oliveira de Araujo (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 03599/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Citado: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 01962/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 

Processo: 19823/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Interessados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)); Edimilson 
Souto Sobral (Ex-Gestor(a)); Maria Goreth de Melo Felix 
(Interessado(a)); Enio Silva Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 
11946). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do(a) Sr. (a) Maria Goreth de Melo Félix, 
matrícula n.º 0261, ocupante do cargo de Professora, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de Alagoa Nova/PB, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01963/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 09363/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Interessados: Maria Eunice Do Nascimento Pessoa (Gestor(a)); 
Marilia Magdala Toscano Maximo (Assessor Técnico). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos acima qualificado, 
que trata, nesta oportunidade, da verificação de cumprimento da 
Resolução RC2-TC-00101/23, pela qual a 2ª Câmara Deliberativa 
decidiu assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que a gestora de 
Mamanguape, Sr.ª Maria Eunice do Nascimento Pessoa, 
apresentasse justificativas/documentos sobre os fatos narrados pela 
Auditoria, sob pena de multa em caso de omissão e/ou 
esclarecimentos, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR cumprida a referida Resolução; 2) JULGUE regular o pregão 
presencial 037/2021, seus contratos decorrentes e os primeiros termos 
aditivos aos contratos de nº 129/21, 130/21, 131/21, 132/21, 133/21, 
134/21, 137/21, 138/21, 139/21, 141/21, 142/21, 143/21, 144/21, 
145/21, 147/21, 148/21, 149/21, 150/21, 151/21, 152/21 e 155/21; 3) 
ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01958/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00673/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Interessados: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega (Gestor(a)); 
Anne Rafaelle de Santa Cruz Melo (Assessor Técnico); José Leonardo 
de Souza Lima Júnior (Advogado(a) OAB/PB 16682). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00673/23, referentes, nessa assentada, à análise de Recurso de 
Reconsideração interposto pela Senhora ANNA LORENA LEITE 
NÓBREGA LAGO, Prefeita do Município de Monteiro (Documento TC 
72921/23 –  fls. 1740/1871), em face do Acórdão AC2 - TC 01311/23 
(fls. 1721/1736), lavrado pelos membros desta colenda Câmara 
quando do exame do Pregão Eletrônico 0.10.69/2022 e de seus 
Contratos, cujo objeto foi registro de preço para contratação de 
execução indireta de serviços de administração pública municipal 
direta, mediante terceirização, nos termos do Decreto Municipal 
1.296/2022, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e no Termo de Referência, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-
PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em, 
preliminarmente, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, 
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: I) JULGAR REGULARES 
COM RESSALVAS o Pregão Eletrônico 0.10.69/2022 e os Contratos 
81.0.01/2022/CPL, 81.1.05/2022/CPL e 81.1.03/2022/CPL, advindos 
da Prefeitura Municipal de Monteiro, ressalvas em razão dos erros 
formais relacionados com a citação da Leis que envolveram o 
procedimento; II) DESCONSTITUIR A ASSINAÇÃO DE PRAZO DE 60 
(sessenta) DIAS, à Prefeita de Monteiro, Senhora ANNA LORENA 
LEITE NÓBREGA LAGO, para o restabelecimento da legalidade, 
através da realização de novo procedimento de contratação; III) 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03275_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=92068_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03380_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08838_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03599_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19823_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09363_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00673_23
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RECOMENDAR a adoção de medidas, com vistas à estrita 
observância das normas que regem os processos licitatórios, citando a 
legislação especifica sobre a matéria; e IV) MANTER a decisão de 
encaminhamento de cópias dos relatórios da Auditoria, do parecer do 
Ministério Público de Contas e desta decisão ao Processo de 
Acompanhamento da Gestão da Prefeitura de Monteiro (Processo TC 
00352/23), para verificar a comprovação das despesas executadas; e 
V) DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01964/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02407/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Isabela 
Magna Pereira de Melo Moura (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo 
Patricio (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Isabela Magna Pereira de Melo Moura, 
matrícula n.º 73.685-6, ocupante do cargo de Técnica em 
Comunicação Social, com lotação no(a) Secretaria de Estado do 
Turismo e Desenvolvimento Econômico, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01957/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02899/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Puxinanã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessados: Sérgio Silva Figueirêdo (Gestor(a)); Paulo Cezar de 
Souza (Ex-Gestor(a)); Talles Herminio Santos (Contador(a)); Aroldo 
Dantas (Advogado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02899/23, referentes ao exame da prestação de contas advinda da 
Mesa da Câmara Municipal de Puxinanã, relativa ao exercício de 
2022, de responsabilidade de seu Vereador Presidente, Senhor 
PAULO CÉZAR DE SOUZA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 
do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, 
nesta data, conforme voto do Relator, em: I) DECLARAR O 
ATENDIMENTO INTEGRAL às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; II) JULGAR REGULAR a prestação de 
contas ora examinada; e III) INFORMAR que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, 
inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01959/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02978/23 
Jurisdicionado: Secretaria do Planejamento e Gestão de Campina 
Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessados: Felix Araújo Neto (Gestor(a)); Caio de Oliveira 
Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 
02978/23, referentes ao exame da prestação de contas anuais oriunda 
da Secretaria do Planejamento e Gestão de Campina Grande, relativa 
ao exercício de 2022, cuja gestão foi desempenhada pelo Senhor 
FELIX ARAÚJO NETO, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) JULGAR REGULAR a 
prestação de contas relativa ao exercício de 2022; II) RECOMENDAR 
à Secretaria de Administração de Campina Grande Secretário de 
Administração o envio de forma correta os dados da gestão de 
pessoal; e III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos 
e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 

acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 
do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões 
alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do 
TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01960/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 03346/23 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessados: Diogo Flávio Lyra Batista (Gestor(a)); Caio de Oliveira 
Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC 03346/23, referentes à análise da Prestação de Contas 
Anuais advinda da Secretaria de Administração de Campina Grande, 
exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Senhor DIOGO 
FLÁVIO LYRA BATISTA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em: I) JULGAR REGULAR a 
prestação de contas em exame; e II) INFORMAR que a decisão 
decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 
suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive 
mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo 
fundamental nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, 
inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01961/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04771/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2023 
Interessados: Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)); Mobit - 
Mobilidade, Iluminacao E Tecnologia Ltda (Interessado(a)); Carlos 
Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do referido Processo 
TC n° 04771/23, que trata de denúncia, com pedido de MEDIDA 
CAUTELAR, encaminhada pela empresa MOBIT MOBILIDADE, 
ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, em face da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO –  PB, referente ao Pregão Eletrônico Nº 
00042/2023, com abertura prevista para 28/06/2023, cujo objeto é a 
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de implantação, manutenção preventiva/corretiva e operação 
de equipamentos eletrônicos de fiscalização, controle e monitoramento 
de trânsito, no exercício financeiro de 2023, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do voto do Relator, em: 1) TOMAR conhecimento da 
referida denúncia e, no mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE; 2) 
ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01965/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04926/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Dalva 
Maria Maia Monteiro (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Dalva Maria Maia Monteiro, matrícula n.º 
145.739-0, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01966/23 
Sessão: 3136 - 12/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06317/23 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02407_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02899_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02978_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03346_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04771_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04926_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06317_23
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Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2023 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); MOSANI 
MARIA DE ARAUJO (Interessado(a)); Francisco Rafael Melo Patricio 
(Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Mosaní Maria de Araújo, matrícula n.º 
92.266-8, ocupante do cargo de Professora, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 12/09/2023: 
Sessão: 3138 - 26/09/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04748/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2018 
Intimados: Marcus Diogo de Lima (Gestor(a)); Caio de Oliveira 
Cavalcanti (Advogado(a) OAB/PB 14199). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02273/23 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2023 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07153/23 
Jurisdicionado: Casa Militar do Governador 
Subcategoria: Contrato 
Exercício: 2023 
Citados: Geraldo Marques dos Prazeres Junior (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00751/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Interessados: Sr(a). Jose Welton de Arruda Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01086/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
dos Serv. Municipal Bonitense, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Welton de Arruda Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 

relativamente aos seguintes fatos: Inconsistências verificadas na 
legislação previdenciária juntamente com o Executivo Municipal. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 14972/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); Roberto 
Alves de Melo Filho (Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Resposta dada pela Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPB em 
relação ao Ofício n° PRV-OFI-2023/00289 deste Instituto de 
Previdência. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 08909/22 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Interessado(s): Rubens Falcao da Silva Neto (Gestor(a)); Carlos 
Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Referente à execução do(s) contratos(s) decorrente(s) da 
Concorrência nº 07009/2021, para serviços de manutenção, 
recuperação e melhorias de instalações e ambientes, com construção 
de reservatório nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
(EMEF): Santa Ângela, Analise Gonçalves, Napoleão Laureano, 
Analise Caldas e Luiz Vaz de Camões, em João Pessoa/PB –  Lote 
03: 1) notas de empenhos (art. 61 da Lei Federal n° 4.320/1964); 2) 
boletins de medição da obra, contendo a especificação e quantificação 
dos serviços executados, inclusive memórias de cálculo, devidamente 
datados e assinados pela fiscalização (art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/1993) –  arquivo PDF e, em específico à última medição 
acumulada de cada escola, arquivo formato Excel; 3) Registro 
fotográfico dos serviços executados; 4) notas fiscais e documentos 
comprobatórios das liquidações das Despesas (art. 63 da Lei Federal 
n° 4.320/1964); 5) ordens de pagamentos e respectivos comprovantes 
de pagamento, com indicação da fonte de recurso (art. 62 e 64 da Lei 
Federal n° 4.320/1964); 6) Projeto “ AS BUILT”  (como construído) 
representando fielmente o objeto construído, com registros das 
alterações verificadas durante a execução –  arquivo formato AutoCAD; 
7) designação do profissional responsável pela fiscalização da obra, 
devidamente habilitado e credenciado junto ao seu Conselho 
profissional, acompanhado do respectivo documento de 
Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica; 8) designação do 
gestor do contrato, agente que exerce as competências como 
representante legal da Administração Pública, ou seja, a autoridade 
competente, que tem por atribuições autorizar a celebração de termo 
aditivo para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou 
prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de 
penalidades, dentre outras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 
8.666/93); 9) alterações do projeto devidamente documentadas e 
autorizadas pela autoridade competente (art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/1993); 10) aditivos contratuais de supressão e/ou acréscimo do 
objeto contratual devidamente justificado (arts. 60 e 65 da Lei Federal 
n° 8.666/1993); 11) aditivos contratuais de prorrogação de prazos, 
devidamente justificados e autorizados pela autoridade competente 
(arts. 57, §§ 1º e 2º, e art. 60 da Lei Federal n° 8.666/1993); 12) ordem 
de paralisação do contrato com a devida justificativa (arts. 8º e 57, §1º, 
da Lei Federal n° 8.666/1993); 13) ordem de reinício do contrato, com 
a devida justificativa; 14) Anotação/Registro de Responsabilidade 
Técnica da contratada; 15) termos de recebimento provisório e/ou 
definitivo da obra devidamente circunstanciados e assinados pelas 
partes ou termo de rescisão do contrato devidamente justificado (arts. 
73 e 79 da Lei Federal n° Federal n° 8.666/1993 e norma ABNT NBR 
5675 de 1980).  

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04748_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02273_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07153_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00751_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14972_21
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08909_22
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 08933/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) 
OAB/PB 9450); Adriana Lobao de Azevedo (Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
no Hospital Municipal Santa Isabel, objeto do Processo TC N. 
08933/22, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante do 
Doc. TC N.95995/23 e do Doc. TC N. 96002/23 (TRAMITA-TCE-PB).  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 08933/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Auditoria Operacional 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Maria Janine Assis de Lucena Barros 
(Interessado(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Visando executar a Matriz de Planejamento da Auditoria Operacional 
no Hospital Municipal Santa Isabel, objeto do Processo TC N. 
08933/22, solicitamos o preenchimento de Entrevista constante do 
Doc. TC N.95993/23 (TRAMITA-TCE-PB). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 02930/23 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2022 
Interessado(s): Jose Marinaldo Cardoso (Gestor(a)); Clair Leitão 
Martins Beltrão Bezerra de Melo (Contador(a)). 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
1) Legislação que fundamente a admissão de comissionados e 
nomeação de funções em comissão, considerando os números 
registrados no SAGRES, durante o exercício de 2022. 2) 
Comprovação da efetiva prestação de serviços e justificativa da 
contratação da pessoa jurídica Marinho e Silva Advocacia (CNPJ nº 
23.397.663/0001-97). 3) Justificativa do aumento de despesas, 
considerado o exercício de 2021, e comprovação da efetiva prestação 
de serviços por parte das pessoas jurídicas Marinho e Silva Advocacia 
(CNPJ nº 23.397.663/0001-97), Marco Villar Sociedade Individual de 
Advocacia (CNPJ nº 27.899.622/0001-50), bem como Clair & Leitão 
Contabilidade Pública LTDA ME (CNPJ nº 10.571.183/0001-59). 4) 
Justificativa do aumento de despesas, considerado o exercício de 
2021, e comprovação da efetiva prestação de serviços por parte da 
pessoa jurídica Mais Propaganda LTDA (CNPJ nº 02.773.723/0001-
59). 5) Comprovação da efetiva prestação de serviços e justificativa da 
contratação de serviços terceirizados à pessoa jurídica Argus Serviços 
Gerais EIRELI (CNPJ nº 04.791.213/0001-30), na quantidade 
identificada nos empenhos registrados no SAGRES. 6) Justificativa da 
contratação e comprovação da efetiva prestação de serviços por parte 
da pessoa jurídica Trivale Administração LTDA (CNPJ nº 
00.604.122/0001-97), de gestão de frotas. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 05006/23 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2022 

Interessado(s): Maria América Assis de Castro (Gestor(a)); Rubens 
Falcao da Silva Neto (Interessado(a)). 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Referente à execução do(s) contratos(s) decorrente(s) da 
Concorrência nº 11.021/2022, para serviços de manutenção, 
recuperação e melhorias de instalações e ambientes, com construção 
de reservatório nas Escolas e Creis Municipais de Ensino 
Fundamental: (EMEF) Aníbal Moura, Santos Dumont, Frutuoso 
Barbosa e (CREIS) Olga Maria e José de Carvalho, em João 
Pessoa/PB: 1) notas de empenhos (art. 61 da Lei Federal n° 
4.320/1964); 2) boletins de medição da obra, contendo a especificação 
e quantificação dos serviços executados, inclusive memórias de 
cálculo, devidamente datados e assinados pela fiscalização (art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993) –  arquivo PDF e, em específico à última 
medição acumulada de cada escola, arquivo formato Excel; 3) Registro 
fotográfico dos serviços executados; 4) notas fiscais e documentos 
comprobatórios das liquidações das Despesas (art. 63 da Lei Federal 
n° 4.320/1964); 5) ordens de pagamentos e respectivos comprovantes 
de pagamento, com indicação da fonte de recurso (art. 62 e 64 da Lei 
Federal n° 4.320/1964); 6) Projeto “ AS BUILT”  (como construído) 
representando fielmente o objeto construído, com registros das 
alterações verificadas durante a execução –  arquivo formato AutoCAD; 
7) designação do profissional responsável pela fiscalização da obra, 
devidamente habilitado e credenciado junto ao seu Conselho 
profissional, acompanhado do respectivo documento de 
Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica; 8) designação do 
gestor do contrato, agente que exerce as competências como 
representante legal da Administração Pública, ou seja, a autoridade 
competente, que tem por atribuições autorizar a celebração de termo 
aditivo para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou 
prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de 
penalidades, dentre outras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 
8.666/93); 9) alterações do projeto devidamente documentadas e 
autorizadas pela autoridade competente (art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/1993); 10) aditivos contratuais de supressão e/ou acréscimo do 
objeto contratual devidamente justificado (arts. 60 e 65 da Lei Federal 
n° 8.666/1993); 11) aditivos contratuais de prorrogação de prazos, 
devidamente justificados e autorizados pela autoridade competente 
(arts. 57, §§ 1º e 2º, e art. 60 da Lei Federal n° 8.666/1993); 12) ordem 
de paralisação do contrato com a devida justificativa (arts. 8º e 57, §1º, 
da Lei Federal n° 8.666/1993); 13) ordem de reinício do contrato, com 
a devida justificativa; 14) Anotação/Registro de Responsabilidade 
Técnica da contratada; 15) termos de recebimento provisório e/ou 
definitivo da obra devidamente circunstanciados e assinados pelas 
partes ou termo de rescisão do contrato devidamente justificado (arts. 
73 e 79 da Lei Federal n° Federal n° 8.666/1993 e norma ABNT NBR 
5675 de 1980).  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 07401/23 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2023 
Interessado(s): Anna Virginia de Brito Matias (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Referente ao Contrato nº 02901/2022-CPL, decorrente da Tomada de 
Preços nº 01/2022, para construção de uma creche com capacidade 
para 100 (cem) crianças, com base no Programa Primeira Infância e 
conforme convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia e a Prefeitura Municipal de Juazeirinho-PB: 
1) Termo do Convênio celebrado; 2) Extratos da conta aberta para 
movimentação dos recursos do convênio; 3) notas de empenhos (art. 
61 da Lei Federal n° 4.320/1964); 4) boletins de medição da obra, 
contendo a especificação e quantificação dos serviços executados, 
inclusive memórias de cálculo, devidamente datados e assinados pela 
fiscalização (art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993) –  arquivo PDF e, 
em específico à última medição acumulada, arquivo formato Excel; 5) 
Registro fotográfico dos serviços executados; 6) notas fiscais e 
documentos comprobatórios das liquidações das Despesas (art. 63 da 
Lei Federal n° 4.320/1964); 7) ordens de pagamentos e respectivos 
comprovantes de pagamento, com indicação da fonte de recurso (art. 
62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/1964); 8) projetos executivos 
devidamente aprovados pela autoridade competente (art. 7º da Lei 
Federal n° 8.666/1993), acompanhado do documento de 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08933_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08933_22
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02930_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05006_23
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07401_23
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Anotação/Registro no Conselho profissional competente –  arquivo 
formato AutoCAD; 9) designação do profissional responsável pela 
fiscalização da obra, devidamente habilitado e credenciado junto ao 
seu Conselho profissional, acompanhado do respectivo documento de 
Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica; 10) designação do 
gestor do contrato, agente que exerce as competências como 
representante legal da Administração Pública, ou seja, a autoridade 
competente, que tem por atribuições autorizar a celebração de termo 
aditivo para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou 
prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de 
penalidades, dentre outras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 
8.666/93); 11) alterações do projeto devidamente documentadas e 
autorizadas pela autoridade competente (art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/1993); 12) aditivos contratuais de supressão e/ou acréscimo do 
objeto contratual devidamente justificado (arts. 60 e 65 da Lei Federal 
n° 8.666/1993); 13) aditivos contratuais de prorrogação de prazos, 
devidamente justificados e autorizados pela autoridade competente 
(arts. 57, §§ 1º e 2º, e art. 60 da Lei Federal n° 8.666/1993); 14) ordem 
de paralisação do contrato com a devida justificativa (arts. 8º e 57, §1º, 
da Lei Federal n° 8.666/1993); 15) ordem de reinício do contrato, com 
a devida justificativa; 16) termos de recebimento provisório e definitivo 
da obra devidamente circunstanciados e assinados pelas partes ou 
termo de rescisão do contrato devidamente justificado (arts. 73 e 79 da 
Lei Federal n° Federal n° 8.666/1993 e norma ABNT NBR 5675 de 
1980).  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Documento TCE nº: 87495/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para construção e reforma da Nova Sede da Câmara 
Municipal de João Pessoa/PB. 
Data do Certame: 16/10/2023 às 09:30 
Local do Certame: Rua Trincheiras, 117, Centro, João Pessoa/PB 
Valor Estimado: R$ 22.999.169,35 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 88178/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Administração e Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis para Veículos. 
Data do Certame: 27/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 90118/23 
Número da Licitação: 00067/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE BREJO DO CRUZ/PB 
Data do Certame: 25/09/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 365.909,04 

 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Documento TCE nº: 92209/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva dos elevadores instalados nas edificações da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, contemplando o fornecimento de 
toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas as 
peças e componentes necessários - de primeiro uso e genuínos dos 
respectivos fabricantes - de forma a manter os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento e segurança, pelo período de 12 
(doze) meses. 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: PRAÇA VIDAL DE NEGREIROS, 276, CENTRO, 
JOÃO PESSOA 
Observações: O valor acima informado corresponde ao VALOR 
MENSAL estimado da Contratação. Sendo assim, o valor estimado 
para 12 meses equivale a R 60.000 (sessenta mil reais). 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 95726/23 
Número da Licitação: 02014/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, MOBÍLIA E 
ELETROELETRÔNICOS, PARA ATENDER A FUTURA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) PORTE 1 DO MUNICÍPIO DE PEDRAS 
DE FOGO/PB. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 95729/23 
Número da Licitação: 00022/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: https://bnc.org.br/sistema 
Valor Estimado: R$ 99.600,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Documento TCE nº: 95737/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição e Instalação de equipamentos de Climatização e 
Renovação de Ar CICC - João Pessoa/PB 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:30 
Local do Certame: SESDS/PB 
Valor Estimado: R$ 2.577.306,67 

 
Jurisdicionado: Projeto Cooperar 
Documento TCE nº: 95740/23 
Número da Licitação: 00015/2023 
Modalidade: Licitação Internacional Competitiva 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
capacitação para realizar o ENCONTRO DE IMERSÃO EM 
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E DE EQUIPE. 
Data do Certame: 22/09/2023 às 16:00 
Local do Certame: AV. Epitácio Pessoa, 4756 - Cabo Branco - JP - 
PB 
Valor Estimado: R$ 380.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 95784/23 
Número da Licitação: 00034/2023 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=87495_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=88178_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=90118_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=92209_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95726_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95729_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95737_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95740_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95784_23
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SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO 
AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA, CONFORME DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitapicui.com.br 
Valor Estimado: R$ 564.990,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 95787/23 
Número da Licitação: 00035/2023 
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, OBJETIVANDO 
CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA 
RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDOUS SÓLIDOS 
URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE PICUÍ, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitapicui.com.br 
Valor Estimado: R$ 207.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 95843/23 
Número da Licitação: 00022/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de veículo utilitário tipo caminhão modelo 
operacional, com compactador de lixo acoplado. 
Data do Certame: 22/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 95847/23 
Número da Licitação: 00023/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação dos serviços de instalação, manutenção e suporte 
de links de acesso à banda larga via fibra ótica, destinados aos 
equipamentos públicos dos Distritos de Chã dos Pereiras e de 
Pontina, e comunidades adjacentes, neste Município. 
Data do Certame: 22/09/2023 às 14:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 95850/23 
Número da Licitação: 00024/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de um trator agrícola acoplado com roçadeira. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 95851/23 
Número da Licitação: 00025/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de higiene pessoal diversos. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 13:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 95855/23 
Número da Licitação: 00030/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para Registro de Preços para eventual para Aquisição 
parcelada de Insumos Hospitalares e instrumentais, destinados a 
manutenção das atividades da Secretaria de Saúde do Município de 
Teixeira/PB. 

Data do Certame: 22/09/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 95877/23 
Número da Licitação: 00024/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS 
DIVERSOS, DESTINADOS A ESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 26/09/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Documento TCE nº: 95896/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Credenciamento de terceiros para prestação de serviços de 
serralheria atendendo as necessidades do município de Nazarezinho-
PB. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL DA PREFEITURA DE 
NAZAREZINHO 
Valor Estimado: R$ 48.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Casserengue 
Documento TCE nº: 95904/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para a realização de consultas 
médicas especializadas em cardiologia para a população do Município 
de Casserengue/PB 
Data do Certame: 26/09/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 95926/23 
Número da Licitação: 00120/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA INTEGRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOLEDADE - PB, A CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES E O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos 
Documento TCE nº: 95932/23 
Número da Licitação: 00025/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS EM TRÂNSITO, DA FROTA 
MUNICIPAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOSPB. 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 134.880,00 
Observações: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230830PE00025 
LICITAÇÃO Nº. 00025/2023 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM LEGISLAÇÃO: LEI 
10.520/2002 MODO DE DISPUTA: ABERTO PLATAFORMA: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 95935/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95787_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95843_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95847_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95850_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95851_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95855_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95877_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95896_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95904_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95926_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95932_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95935_23
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Objeto: Contratação de empresa especializada para Adequação de 
Estradas Vicinais no Município de São José de Espinharas/PB, 
através do Contrato de Repasse nº 939382/2022/MAPA/CAIXA. 
Data do Certame: 02/10/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas  
Valor Estimado: R$ 740.622,52 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 95942/23 
Número da Licitação: 00033/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de veiculação de propagandas volantes em 
carro de som para as diversas Secretarias Municipais. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 169.006,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Documento TCE nº: 95950/23 
Número da Licitação: 00034/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro Preços para Contratação de Empresas para 
Fornecimento de Gêneros de Panificação que atenderá as Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Itabaiana. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 11:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 134.037,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Documento TCE nº: 95956/23 
Número da Licitação: 00037/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios destinados a merenda escolar, com o objetivo de suprir as 
necessidades do município de Nazarezinho-PB. 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL DA PREFEITURA DE 
NAZAREZINHO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 95974/23 
Número da Licitação: 00054/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GRADIL COM INSTALAÇÃO PARA O GINÁSIO 
DE ESPORTES RIVALDO MEDEIROS O RIVALDÃO NO MUNICÍPIO 
DE PATOS - PB. 
Data do Certame: 25/09/2023 às 13:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 220.435,28 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Documento TCE nº: 95989/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de um Veículo automotor tipo PICKUP, 0KM, 
ANO/MODELO: 2022/2023 OU SUPERIOR, conforme termo de 
referência e especificações, convenio Nº 0550/2021, Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba 
Data do Certame: 25/09/2023 às 10:00 
Local do Certame: Prédio Sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 152.490,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 95991/23 
Número da Licitação: 00178/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES. 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité 
Documento TCE nº: 96010/23 
Número da Licitação: 00040/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS PADRONIZADOS 
DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CUITÉ 
Data do Certame: 27/09/2023 às 09:01 
Local do Certame: www.licitanet.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.048.971,64 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 96016/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Fardamentos. 
Data do Certame: 27/09/2023 às 08:00 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br  
Valor Estimado: R$ 19.420,64 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 96018/23 
Número da Licitação: 00107/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Fardamento para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo - SCFV ofertado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEMAS 
Data do Certame: 25/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 96021/23 
Número da Licitação: 00031/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: a Registro de Preços para Contratação de serviços de 
exames de mamografia bilateral, através de unidade móvel de 
propriedade do contratado, para atendimento da campanha de 
prevenção do câncer de mama, que será realizada pela Secretaria de 
Saúde do Município de Teixeira/PB 
Data do Certame: 25/09/2023 às 13:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 96025/23 
Número da Licitação: 00069/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a Formalização de Ata 
Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
(Frutas, Legumes e verduras) destinados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, para atender as necessidades do Projeto Sopão e 
de outros programas da assistência social do Município de Juripiranga 
PB, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de 
Referência Anexo I, parte integrante deste Edital. 
Data do Certame: 26/09/2023 às 09:30 
Local do Certame: Pelo BNC (Banco Nacional de Compras) 
Valor Estimado: R$ 105.526,66 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 96035/23 
Número da Licitação: 00068/2023 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95942_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95950_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95956_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95974_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95989_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=95991_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96010_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96016_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96018_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96021_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96025_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96035_23
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Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LINK SATELITAL DE ACESSO À INTERNET, E SERVIÇO DE 
TREINAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CARRETA DE SAÚDE O DOUTOR TÁ AQUI DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE SANTA RITA/PB. 
Data do Certame: 19/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 82.620,42 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 96036/23 
Número da Licitação: 00070/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE GASES 
MEDICINAIS PARA ATENDER PACIENTES DOMICILIARES NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE. 
Data do Certame: 27/09/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 2.390.447,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 96045/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
Data do Certame: 19/09/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 96049/23 
Número da Licitação: 00017/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Registro de preços para possível aquisição gradativa de um 
veículo automotivo, equipamento portátil de otoemissão acústica 
transitente (TEOAE) e otoemissão por produto de distorção (DPOAE), 
e equipamentos de informática, de escritório e de copa e cozinha. 
Data do Certame: 28/09/2023 às 08:00 
Local do Certame: http://www.portaldecompraspublicas.com.br  
Valor Estimado: R$ 201.963,39 
Observações: Na parte de informar Tipo de Compra e Serviço, foi 
informado a opção: veículo, sendo o objeto Registro de preços para 
possível aquisição gradativa de um veículo automotivo, equipamento 
portátil de otoemissão acústica transitente (TEOAE) e otoemissão por 
produto de distorção (DPOAE), e equipamentos de informática, de 
escritório e de copa e cozinha. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 96079/23 
Número da Licitação: 10013/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
Data do Certame: 19/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Documento TCE nº: 96096/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Tomada de Preços (Lei Nº 8.666/1993) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA; 
CONSTRUÇÃO EM EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PLACA DE 
CONCRETO NA CIDADE DE IGARACY PB/ RUA PROJETADA, 
LOTEAMENTO ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO NA CIDADE DE 
IGARACY/PB. 
Data do Certame: 06/10/2023 às 08:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 34.934,21 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Documento TCE nº: 96115/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Presencial (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada de material 
higiênico e produtos de limpeza para atender as demandas das 
secretarias do município de Poço Dantas PB. 
Data do Certame: 21/09/2023 às 09:09 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 96125/23 
Número da Licitação: 10014/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA PARA AS UBS DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS PB 
Data do Certame: 22/09/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Documento TCE nº: 96137/23 
Número da Licitação: 00014/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 
SAUDE DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 27/09/2023 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 
Valor Estimado: R$ 45.200,00 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96036_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96045_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96049_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96079_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96096_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96115_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96125_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=96137_23
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